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CONTRATO ADMINISTRATIVO n." OS0G1O2/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9 08.001/2023

COIVTRATO DE AQUISIÇÃO DE : , .CÊ
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIÚAR P
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, \

A Prefeitura Municipal de Presidenie Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Conslantino Georgiano Rabelo. s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n/1 06.003.89 l/QOOl-ló
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo.
portador do CPF n." 022.6Q12S3-80 e RG n." 015279742000-3 SESP/MA. residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco; 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO ERIKA
SíLVA CARDOSO PORTELA, domiciliada Rua Pariqui, n."00, Pariqui, em Presidente Juscelino- MA,
CPF n.a 031.510.763-43, fornecedor individual DAP n° SDW0O3151O763431410211017, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei nül 1.947/2009 e da Lei
n°8róÓü793, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nü 001/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

B objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n,° 0Ü1/2023, oqual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçao
ou transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrilo no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar,

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor tota! de R.Ç
4,594,50 (quatro mil, quinhentos e noventa equatro reais ecinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-à mediante apresentação do Termo de Recebímentp-e-das- ..
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, oüíisòanW ',_ \
anexo deste Contrato. / : J <* 'OA

b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálcul^ do
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim còrniftj
os encargos fiscais, sociais, comerciais, traballiistas e previdenciários e quaisquer
despesas necessárias ao cumprimento dasobrigações decorrentes do presente contrato.

itlRMlK^^^^ ^:i^^^^i^^^;^^!íí '^M'-^'-"

Item Produto U nidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1. ABÓBORA KG 35 RS 5,00 RS 175,00
2. BANANA PRATA DÚZIA 100 R$7,00 RS 700,00
3, BATATA DOCE KG 24 RS 5,00 RS 120,00
4, BQLODFTAPIQCA KG 20 RS 22,00 R$ 440,00
5. CHEIRO VFRDÉ MAÇO 30 R$ 2,50 RS 75,00
6. CORANTE KG 3 R$ 35,00 RS 105,00
7, FARINHA KG 45 RS 8,00 RS 360,00
a. UMAO KG 22 RS 7,00 RS 154,00
9. MAMAO KG SQ RS 7,00 RS 560,00
10, MELANCIA KG 300 RS 3,50 RS 1.050,00
ia. MAXIXE KG 35 RS 11,00 RS 385,00
12. PIMENTADF CHEIRO KG 3 RS 12,00 R$36,00
13. PIMENTÃO KG 6 RS 7,00 R$ 42,00
14. QUIABO KG 30 RS 11,00 RS 330,00
15. VJNAGREIRA MAÇO 25 RS 2,50 RS 62,50

TOTAL DO PROJETO RS 4.594,50

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão àconta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12.306.0002.2023.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
X3.90.3O.00 - Material de Consumo,

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea 'av, eapós a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

\j
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% aodia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 doWígo
Resolução CD/FNDE n" 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Rdec-trrm
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda iÈ'ãííemf
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação,

CLÁUSULA NONA:

s--, Ê d« exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
S^ CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua cuJpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaniidaQ do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n,° ÜOI/2023, pelas Resoluções CD/FNDE n"
26/2013 enM/2015, pela Lei n° R,óóó/I993 cpela Lei n* 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser adilado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as parles
resguardadasas suas condições essenciais.

c
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
somente terá validade seenviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nosseguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pelainobservância dequalquer desuas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em Jei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apre5entado{CláusulaQuarta)oualé31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 24 de Março de 2023.

Thamiris QistfoèeSilva Rabelo
Secretaria MLinTctpat DeEducação

Contratante

&uk^ gl^cU êfrid&ü
ERIKA SILVA CARDOSO PORTELA'

Contratada

Testemunhas:

Nom^i^fí/^, L.dt r,. ^}\/.QlL_ CPF n° g^g,<}^f. JTC3- tt-
Nome: ^/ftlft^, fl^flfc .CPF n'j£iMS53"3^



Quinta-Feira, 04 - Maio- 2023 1$ D.O, PODER EXECUTIVO ÍSSN 3754-71TX
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Nome

Nome:

Viviane Arruda Pereira Brito
Sacretarla Municipal da Saúde

ÓRGÃO GERENCIADOR

Flaviano Ferreira Penna Filho
DISTRfMlX DISTRIBUrDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EMPRESA REGISTRADA

. CPF n"

CPFn4

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATOADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

24,03/2023 a3i/12,2023, vale- RS 4594 60 (nullro rt 1»,^ ? "*' ^ AI"™ntaCâ° Esolar/PNAE. VIGÊNCIA; J
Chamada Puhhc FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Vir" 10 2 hT q™lr0 ^ ' da*™' """"'^ MODALIDADE: ?

alimenilcos da Agncultura Famriiare de ^SílsS^l^711-5SO.S02-68. OBJETO: aquiBlgão de gêneros:S
Munfdp.1 de Prasidenle JuscBl™/MA «ZT^tS^^ESt1?? 2 """"^ "' a'U™S •nBl***> ~« "** rte En^.
31**2023. valo, RS 6.924,00 <6eiS r^V ™tntaS evlnTe qua^ l|5t ^SS^S^^"^ VIGÊNC,A: 24'°3/20M S' 3LEGAL: Le, „• 10 620/02, subsidia,iamente. aLB| ,•866«3RECUAIP-SMLI°ADEj ^»lamad« Publ™- FUNDAMENTAÇÃO. V.Cilsti™ Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação CURSOS. PrflpnoB, Prudente jus„Ií™ma. 24/G3/2023. Thsmiris jç

S ^S™S1,^^^?^™™-^»1^ ^RTES: Procura Munlcipa, de '̂
••monlfCH» da Aoncultura Familiar ad1^SS5sS,Wi * 132.009.073-04. OBJETO: aquisição da cõneros
Municipal da Prestdenie Juscelino/MA a^avl do P™™ N^Jd ^ !"?°dB a'UnoS ™,rim""*° ™*«* * Ensino31/12,2023. valor; RS 5.256,50 (cínce rr.il duzan,cS acnen^ T Almentaça0 Escolar/PNAE. VISÈNCIA: 24/03/2023 a

F5te documenta PDdE ger vEnflcaüc no ande.eço s^rônicDhJfpS^™.prE,,Jür,lgÍJ&,B|innjma.goUL^dr^uncraLtod|goDoMjQoKo?gdB29 •ocumEinrD assinada ijjL]iiaimoniB e
com cBJimbu db tampo.
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